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RReeppúúbblliiccaa      FFeeddeerraattiivvaa      ddoo      BBrraassiill  

EEssttaaddoo      ddoo      PPaarráá    --    BBeelléémm 

 

 

                                                                                                                                                                                         

                                                                                                                                                              ATO Nº 0480/2021, de 03 de fevereiro de 2021. 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso das                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     

atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno. 

RESOLVE: 

        CONCEDER nos termos do Art. 93, Inciso X, combinado com o Art. 114 da Lei nº 

‘7.502/90, de3 20.12.90, 30 (TRINTA) dias (RESTANTES) de licença prêmio ao servidor 

LUIS FELIPE DOS SANTOS MARTINS, pertencente ao Grupo Atendente –REF. A-E, 

durante o período de 03/02/2021 à 04/03/2021, correspondente ao 1º triênio (2015/2018) de 

serviços prestados à Câmara Municipal de Belém, conforme deferimento constante no 

Processo nº 0344/2020. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, de 03 de fevereiro de 2021. 

 

 JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO) 

Presidente 

LIVIA DUARTE PUTY 

1ª Secretária 

AMAURY DE SOUSA FILHO 

2º Secretário 

 

 ---------------- -------------------------------------        

 

 

                                                                                                                                                              ATO Nº 0515/2021, de 15 de fevereiro de 2021. 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso das                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     

atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno. 

RESOLVE: 

        CONCEDER nos termos do Art. 93, Inciso X, combinado com o Art. 114 da Lei nº 

7.502/90, de3 20.12.90, 30 (TRINTA) dias (RESTANTES) de licença prêmio à servidora 

STELA DALVA DA SILVA GLUCK PAUL, pertencente ao Grupo Nível Médio –REF. 

A-P, durante o período de 15/02/2021 à 16/03/2021, correspondente ao 11º triênio 

(2015/2018) de serviços prestados à Câmara Municipal de Belém, conforme deferimento 

constante no Processo nº 0296/2018. 

 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, de 15 de fevereiro de 2021. 

 

 JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO) 

Presidente 

MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA 

1ª Secretária 

AMAURY DE SOUSA FILHO 

2º Secretário 

 

 ---------------- -------------------------------------        

 

 

PORTARIA Nº 0202/2021, de 01 de março de 2021. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso das atribuições 

legais. 

CONSIDERANDO o Requerimento nº 0294/2019, de autoria do Vereador IGOR 

ANDRADE de 29 de abril de 2019, apresentado neste Poder com o objetivo de criar uma 

Comissão Parlamentar de Inquérito – CPI para no prazo de 60 (sessenta) dias proceda a 

apuração da cobrança irregular nas contas de energia elétrica, conhecido como CNR 

(Consumo Não Registrado),   

RESOLVE: 

        CONSIDERAR extinta a Comissão Parlamentar de Inquérito, obedecendo ao que 

dispõe o § 1º do art. 35 da Resolução nº 15, de 16.12.1992 – Regimento Interno deste Poder 

Legislativo. 

                  . REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, de 01 de março de 2021. 

 

 JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO) 

Presidente 
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CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  BBEELLÉÉMM 

MESA DIRETORA 

JOSE WILSON COSTA ARAÚJO (Zeca Pirão) 

Presidente – MDB 

CLEOSON SOUZA DA SILVA (Bieco) 

1º Vice-Presidente – PL 

JOSÉ AUGUSTO PEREIRA DOS SANTOS 

2º Vice-Presidente – REPUBLICANOS 
 

MARIA DE NAZARÉ ALVES LIMA (Enfermeira Nazaré) 

1ª Secretária – PSOL 

AMAURY DE SOUZA FILHO (Amaury da APPD) 

2º Secretário – PT 

GLEISSON OLIVEIRA DA SILVA 

3º Secretário – PSB 

RENAN CENTENO NORMANDO 

4º Secretário – PODEMOS 

VEREADORES 

 

BLOCO PSDB/DEM/PATRIOTA/CIDADANIA    

DEM                FABRÍCIO PEREIRA DA GAMA (Fabrício Gama) – Líder do Bloco 

CIDADANIA   MATHEUS DOS SANTOS CAVALCANTE (Matheus Cavalcante)Vice-Líder 

PSDB                MAURO CRISTIANO FREITAS (Mauro Freitas) -Líder Partido 

PSDB                MOACIR IRAN NASCIMENTO MORAES FILHO (Moa Moraes) 

PATRIOTA      JOSIAS DA SILVA HIGINO (Josias Higino) – Líder Partido 

PATRIOTA      SALETE FERREIRA SOUZA (Pastora Salete) – Vice-Líder Partido 

BLOCO PP/PODEMOS/PROS    

PP                JOSÉ EMERSON CAMPOS SAMPAIO (Emerson Sampaio) – Líder 

PODEMOS       MIGUEL DE JESUS PANTOJA ROGRIGUES (Miguel Rodrigues) Vice-Líder 

PODEMOS       RENAN CENTENO NORMANDO (Renan Normando) 

PROS                TULIO DIAS DAS NEVES (Tulio Neves) 

PROS                RONISON ROGÉRIO SOZINHO PARAGUASSU (Roni Gás) –Líder Partido                                                    

 

BLOCO REPUBLICANOS/PSD 

REPUBLICANOS GLEBSON CAVALCANTE DA SILVA (Juá Belém) – Líder 

REPUBLICANOS JOSÉ AUGUSTO PEREIRA DOS SANTOS (Augusto Santos) –Vice-Líder 

REPUBLICANOS DAMIÃO VINICIUS SILVA RIBEIRO (Goleiro Vinicius) 

PSD                      MARIA DAS NEVES OLIVEIRA DA SILVA (Dona Neves) Líder Partido 

 

 

BANCADA MDB 

BLENDA CECÍLIA ALVES QUARESMA (Blenda Quaresma) – Vice Líder 

JOHN WAYNE HOLANDA PARENTE (John Wayne) 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO (Zeca Pirão) 

WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE (Neném Albuquerque) - Líder 

 

 

BANCADA PSOL    

FERNANDO ANTONIO MARTINS CARNEIRO (Fernando Carneiro) - Líder 

LÍVIA DUARTE PUTY (Lívia Duarte) – Vice-Líder 

MARIA DE NAZARÉ ALVES LIMA (Enfermeira Nazaré) 

 

BANCADA PL 

CLEOSON SOUZA DA SILVA (Bieco) – Vice-Líder 

PABLO RAFAELLO RAYMOND DA SILVA FARAH (Pablo Farah) - Líder 

 

BANCADA PSB 

FÁBIO JORGE CARVALHO DE SOUZA (Fábio Souza) - Líder 

GLEISSON OLIVEIRA DA SILVA (Gleisson Oliveira) – Vice-Líder 

 

BANCADA PT 

BEATRIZ CAMINHA DOS SANTOS (Bia Caminha) – Líder 

AMAURY DE SOUZA FILHO (Amaury da APPD) – Vice-Líder 

 

                                                                            BANCADA AVANTE 

JOSÉ LUIZ PANTOJA MORAIS (Zeca do Barreiro) - Líder 

 

BANCADA PC do B 

ALTAIR DE LIMA BRANDÃO (Altair Brandão) 

 

BANCADA PDT 

ALLAN THIAGO DE SOUSA CORREA (Allan Pombo) - Líder 

 

BANCADA PSC 

JOSÉ MARIA DE SOUSA DINELLY (Dinelly) 

 

BANCADA PTB 

JOÃO PAULO ALBUQUERQUE COELHO (João Coelho) - Líder 

 

BANCADA PTC 

 LUIS ANTONIO DA COSTA PINHEIRO JÚNIOR (Lulu das Comunidades)              

 

BANCADA SOLIDARIEDADE 

IGOR GUAPINDAIA DE ANDRADE (Igor Andrade)  
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ATO Nº 0425/2021, de 01 de fevereiro de 2021 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso de 

suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, e 

 

CONSIDERANDO a programação das férias dos servidores deste Poder, conforme 

ESCALA DE FÉRIAS;  

RESOLVE: 

 

CONCEDER, nos termos do Art.117, da Lei nº 7.502/90, de 20.12.90, trinta (30) 

dias de férias ao(s) funcionário(s) deste Poder, abaixo relacionado(s), a partir de 

01.02.2021 à 02.03.2021, com retorno em 03.03.2021. 

 

Nome do servidor                           Cargo                        Lotação               Exercício 
ADILSO FERREIRA ANDRADE ASL-SECRET LEGISLATIV G. V. LULU PINHEIRO 2019-2019 

ALEXANDRE FERREIRA DE SOUZA GAU-GRUPO AUXILIAR  G. V. MAURO FREITAS 2019-2020 

ANA CELIA D GRAÇAS GATINHO COSTA GNM-GRUPO N. MEDIO G. V. IGOR ANDRADE 2019-2020 

ANTONIO CARLOS DE SOUSA FERREIRA GNM-GRUPO N. MEDIO DIRETORIA JURÍDICA 2019-2020 

ANTONIO SERGIO MACEDO PEREIRA GNM-GRUPO N. MEDIO DIV INFORMATICA-DIVIN 2020-2021 

ARTHUR LOUREIRO CANTO DRS-DIRÇÃO SUPERIOR DIV RECURSOS HUMANOS 2020-2021 

CAMILA CIBELE DE SOUZA MARTINS ASL-SECRET LEGISLATIV G. V. LULU PINHEIRO 2020-2020 

CELIO HENRIQUE MARTINS SILVA ASL-SECRET LEGISLATIV G. V. ZECA PIRÃO 2018-2019 

DANILO SODRE DOS SANTOS ASL-SECRET LEGISLATIV G. V. LULU PINHEIRO 2020-2020 

ELZE CORDEIRO CARVALHO GNM-GRUPO N. MEDIO DIV CONSULT. E PROCUR 2019-2020 

EVELYN GISELE RUFINO DA COSTA ASL-SECRET LEGISLATIV G. V. ZECA PIRÃO 2019-2020 

GILMAR ROBERTO DOS SANTOS SILVA ASL-SECRET LEGISLATIV GV.FERNANDO CARNEIRO 2020-2020 

HEBER DA ROCHA PAIXÃO GNM-GRUPO N. MEDIO SRCD-SERV REG E CONT 2018-2019 

JACQUELINE NOELLI PEREIRA CORDEIRO ASL-SECRET LEGISLATIV G. V. LULU PINHEIRO 2019-2020 

JEAN GEOVANE RODRIGUES LEAL ASL-SECRET LEGISLATIV G. V. LULU PINHEIRO 2019-2020 

JESSE SILVA OLIVEIRA  GAU-GRUPO AUXILIAR A DISPOSIÇÃO DO RH 2019-2020 

JESSICA TAINARA DA SILVA GALVAO ASL-SECRET LEGISLATIV G. V. LULU PINHEIRO 2019-2019 

JUSCELINO PEREIRA ALHO GNM-GRUPO N. MÉDIO DEP. ADMIN E FINANC 2018-2019 

LEILA DO SOCORRO MATOS SILVA GAT-GRUPO ATENDENTE SERV DE ASSIST. MEDICA 2019-2020 

LUCIANO NUNES SOARES ASL-SECRET LEGISLATIV G. V. LULU PINHEIRO 2020-2020 

LUIZ ALEXANDRE DE CARVALHO FERREIRA ASL-SECRET LEGISLATIV G. V. LULU PINHEIRO 2020-2020 

LUIZ CARLOS DOS SANTOS ASL-SECRET LEGISLATIV G. V. LULU PINHEIRO 2020-2020 

LUIZ GUILHERME CARVALHO DA SILVA GNM-GRUPO N. MEDIO DEPART. LEGISLATIVO 2018-2019 

LUIZ MANOEL LOURINHO DE SOUZA GNM-GRUPO N. MEDIO DIV CONSULT PROCURAD 2019-2020 

LUIZ TABAJARA BRITO FERNANDES GNM-GRUPO N. MEDIO SEMAP-SERV MANUTENÇ. 2019-2020 

MARA ANDREZA TEIXEIRA GOUVEIA CGAB-COORD GABINETE G.V.FERNANDOCARNEIRO 2020-2020 

MARCOS ANTONIO FERREIRA BORGES ASL-SECRET LEGISLATIV G. V. GLEISSON OLIVIERA 2019-2019 

MARCOS CESAR DE SOUSA CANTUARIA DRS- DIREÇÃO SUPERIOR DIRETORIA JURIDICA  2020-2021 

MARCOS YODI NUMAZAWA GAT-GRUPO ATENDENTE SEMAP-SERV MANUTENÇ 2019-2020 

M.SAMARA DO SOCORRO ROCHA BOTELHO GAU-GRUPO AUXILIAR SRCD-SERV REG E CONT 2019-2020 

MAURICIO SANTANA PEREIRA GNM-GRUPO N. MEDIO SRCD-SERV REG E CONT 2019-2020 

MAURO LUIZ CANTUARIA DA COSTA ASL-SECRET LEGISLATIV G. V. AMAURY FILHO 2020-2021 

MOACIR IRAN NASCIMENTO MORAES DRS-DIREÇÃO SUPERIOR COORD CONTROLE INTER 2018-2019 

MYRIAN CRISTINA LOUREIRO DE LIMA GAT-GRUPO ATENDENTE SIOF-SERV DE IMPRENSA 2018-2019 

NAZIRA MOREIRA DUARTE GNS-GRUPO N SUPERIOR SEDAQ-SERV DIVULGAÇ 2019-2020 

ODINEA MARIA BARATA MOTTA ASL-SECRET LEGISLATIV G. V. AMAURY FILHO 2020-2021 

SARA RAQUEL PINHEIRO PORTAL ASL-SECRET LEGISLATIV G.V.FERNANDOCARNEIRO 2020-2020 

SOMALIA COSTA BELO GNM-GRUPO N. MEDIO G. V. MAURO FREITAS 2019-2020 

VALDENEI NASCIMENTO FURTADO ASL-SECRET LEGISLATIV G. V. MOA MORAES 2019-2019 

WAGNER FERNANDO SANTOS ARAUJO ASL-SECRET LEGISLATIV G. V. LULU PINHEIRO 2019-2020 

WALDINEY JESUS MACEDO BARBOSA ASL-SECRET LEGISLATIV G. V. LULU PINHEIRO 2019-2020 

41 Servidores listados 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 01 de fevereiro de 2021. 

 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO) 

Presidente 

LIVIA DUARTE PUTY                    

1ª Secretária 

         AMAURY DE SOUSA FILHO 

     2º Secretário 

 

 

-------------------------------------- 

 

 

ATO Nº 0479/2021, de 02 de fevereiro de 2021 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso de 

suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, e 

 

CONSIDERANDO a programação das férias dos servidores deste Poder, conforme 

ESCALA DE FÉRIAS;  

RESOLVE: 

 

CONCEDER, nos termos do Art.117, da Lei nº 7.502/90, de 20.12.90, trinta (30) 

dias de férias ao(s) funcionário(s) deste Poder, abaixo relacionado(s), a partir de 

02.02.2021 à 03.03.2021, com retorno em 04.03.2021. 

 

Nome do servidor                           Cargo                        Lotação               Exercício 
ROBERTO LIMA MEIRELES GAU-GRUPO AUXILIAR SEDAQ-SERV. DIVULGAÇ 2020-2021 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 02 de fevereiro de 2021. 

 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO) 

Presidente 

LIVIA DUARTE PUTY                    

1ª Secretária 

         AMAURY DE SOUSA FILHO 

     2º Secretário 

 

 

-------------------------------------- 

 

 

ATO Nº 0484/2021, de 03 de fevereiro de 2021 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso de 

suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, e 

 

CONSIDERANDO a programação das férias dos servidores deste Poder, conforme 

ESCALA DE FÉRIAS;  

RESOLVE: 

 

CONCEDER, nos termos do Art.117, da Lei nº 7.502/90, de 20.12.90, trinta (30) 

dias de férias ao(s) funcionário(s) deste Poder, abaixo relacionado(s), a partir de 

03.02.2021 à 04.03.2021, com retorno em 05.03.2021. 

 

Nome do servidor                           Cargo                        Lotação               Exercício 
PAULO TOME DE LIMA BRONZE GAU-GRUPO AUXILIAR SERV.ASSIST. MEDICA 2009-2010 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 03 de fevereiro de 2021. 

 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO) 

Presidente 

LIVIA DUARTE PUTY                    

1ª Secretária 

         AMAURY DE SOUSA FILHO 

     2º Secretário 

 

 

-------------------------------------- 

 

 

ATO Nº 0516/2021, de 15 de fevereiro de 2021 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso de 

suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, e 

 

CONSIDERANDO a programação das férias dos servidores deste Poder, conforme 

ESCALA DE FÉRIAS;  

RESOLVE: 

 

CONCEDER, nos termos do Art.117, da Lei nº 7.502/90, de 20.12.90, trinta (30) 

dias de férias ao(s) funcionário(s) deste Poder, abaixo relacionado(s), a partir de 

15.02.2021 à 16.03.2021, com retorno em 17.03.2021. 

 

Nome do servidor                           Cargo                        Lotação               Exercício 
IZABEL CRISTINA DE SOUZA GONZAGA GNM-GRUPO N. MEDIO DIV. RECURSO HUMANOS 2019-2020 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 15 de fevereiro de 2021. 

 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO) 

Presidente 

 MARIA DE NAZARÉ ALVES DE LIMA 

          1ª Secretária  

            AMAURY DE SOUSA FILHO 

     2º Secretário 

 

 

-------------------------------------- 

 

 

ATO Nº 0100/2021, de 04 de janeiro de 2021 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso de 

suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, e 

 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 62, Inciso II, alínea “d”, da Lei 7.502/90, de 

DDIIÁÁRRIIOO  OOFFIICCIIAALL  
da Câmara Municipal de Belém 

Sede: Palácio “Vereador Augusto Meira Filho” 
End: Travessa Curuzú, nº 1755 – Marco 
CEP: 66093-802  Belém – Pará 
Homepage: www.cmb.pa.gov.br 
Editado: Divisão de Comunicação Social – DICOS/CMB 
Responsável: – Abner Luiz Almeida de Araújo - Chefe DICOS 
Registro nº 2719 – DRT / PA 
Impresso: Setor de Imprensa Oficial – SIOF/CMB 
Responsável: Paulo Frederico Cardoso de Castro Leão - Chefe SIOF 



        ANO XXXVIII 

        Nº 1943 

DIÁRIO OFICIAL 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM 

CIRCULAÇÃO: 07, 08, 09, 10 e 11 de junho de 2021. 33  
 

20.12.90, regulamentado pelo Ato nº 163/12, de 02.01.12, que legitimou a concessão de 

Gratificação por Regime Especial de Trabalho à servidores que estejam efetivamente 

prestando serviços e trabalhos técnicos de interesse do Poder. 

 

CONSIDERANDO que MYTILENE CERVEIRA DE SOUZA está exercendo 

atividades que implicam no assessoramento às Comissões Permanentes ou Temporárias. 

RESOLVE: 

 

ATRIBUIR à servidora MYTILENE CERVEIRA DE SOUZA, ocupante do cargo 

em comissão “Secretário Legislativo”, Gratificação mensal no percentual de 100% (cem 

por cento), calculado sobre o vencimento base do cargo Grupo Nível Superior Ref. U do 

Quadro de Pessoal deste Poder Legislativo, disposto no Anexo I da Resolução nº067/11, 

de 07.12.11, com efeitos a partir de 01.01.2021.  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 04 de janeiro de 2021. 

 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO) 

Presidente 

LIVIA DUARTE PUTY                    

1ª Secretária 

         AMAURY DE SOUSA FILHO 

     2º Secretário 

 

 

-------------------------------------- 

  

 

ATO Nº 0101/2021, de 04 de janeiro de 2021 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso de 

suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, e 

 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 62, Inciso II, alínea “d”, da Lei 7.502/90, de 

20.12.90, regulamentado pelo Ato nº 163/12, de 02.01.12, que legitimou a concessão de 

Gratificação por Regime Especial de Trabalho à servidores que estejam efetivamente 

prestando serviços e trabalhos técnicos de interesse do Poder. 

 

CONSIDERANDO que ALDIANE BASTOS NEVES está exercendo atividades que 

implicam no assessoramento às Comissões Permanentes ou Temporárias. 

RESOLVE: 

 

ATRIBUIR à servidora ALDIANE BASTOS NEVES, ocupante do cargo em 

comissão “Coordenador de Gabinete-CMB-DAS-200.3 ”, Gratificação mensal no 

percentual de 100% (cem por cento), calculado sobre o vencimento base do cargo Grupo 

Nível Superior Ref. U do Quadro de Pessoal deste Poder Legislativo, disposto no Anexo I 

da Resolução nº067/11, de 07.12.11, com efeitos a partir de 01.01.2021.  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 04 de janeiro de 2021. 

 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO) 

Presidente 

LIVIA DUARTE PUTY                    

1ª Secretária 

         AMAURY DE SOUSA FILHO 

     2º Secretário 

 

-------------------------------------- 

 

 

ATO Nº 0102/2021, de 04 de janeiro de 2021 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso de 

suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, e 

 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 62, Inciso II, alínea “d”, da Lei 7.502/90, de 

20.12.90, regulamentado pelo Ato nº 163/12, de 02.01.12, que legitimou a concessão de 

Gratificação por Regime Especial de Trabalho à servidores que estejam efetivamente 

prestando serviços e trabalhos técnicos de interesse do Poder. 

 

CONSIDERANDO que KLEBERSON MARCELO COSTA DOS SANTOS está 

exercendo atividades que implicam no assessoramento às Comissões Permanentes ou 

Temporárias. 

RESOLVE: 

 

ATRIBUIR ao servidor KLEBERSON MARCELO COSTA DOS SANTOS, 

ocupante do cargo em comissão “Secretario Legislativo”, Gratificação mensal no 

percentual de 50% (cinquenta por cento), calculado sobre o vencimento base do cargo 

Grupo Nível Superior Ref. U do Quadro de Pessoal deste Poder Legislativo, disposto no 

Anexo I da Resolução nº067/11, de 07.12.11, com efeitos a partir de 01.01.2021.  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 04 de janeiro de 2021. 

 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO) 

Presidente 

LIVIA DUARTE PUTY                    

1ª Secretária 

         AMAURY DE SOUSA FILHO 

     2º Secretário 

 

-------------------------------------- 

 

ATO Nº 0103/2021, de 04 de janeiro de 2021 

 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso de 

suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, e 

 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 62, Inciso II, alínea “d”, da Lei 7.502/90, de 

20.12.90, regulamentado pelo Ato nº 163/12, de 02.01.12, que legitimou a concessão de 

Gratificação por Regime Especial de Trabalho à servidores que estejam efetivamente 

prestando serviços e trabalhos técnicos de interesse do Poder. 

 

CONSIDERANDO que PAULO BASTOS NEVES está exercendo atividades que 

implicam no assessoramento às Comissões Permanentes ou Temporárias. 

 

RESOLVE: 

 

ATRIBUIR ao servidor PAULO BASTOS NEVES, ocupante do cargo em 

comissão “Secretario Legislativo”, Gratificação mensal no percentual de 50% (cinquenta 

por cento), calculado sobre o vencimento base do cargo Grupo Nível Superior Ref. U do 

Quadro de Pessoal deste Poder Legislativo, disposto no Anexo I da Resolução nº067/11, 

de 07.12.11, com efeitos a partir de 01.01.2021.  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 04 de janeiro de 2021. 

 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO) 

Presidente 

LIVIA DUARTE PUTY                    

1ª Secretária 

         AMAURY DE SOUSA FILHO 

     2º Secretário 

 

 

-------------------------------------- 

 

 

 

ATO Nº 0104/2021, de 04 de janeiro de 2021 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso de 

suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, e 

 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 62, Inciso II, alínea “d”, da Lei 7.502/90, de 

20.12.90, regulamentado pelo Ato nº 163/12, de 02.01.12, que legitimou a concessão de 

Gratificação por Regime Especial de Trabalho à servidores que estejam efetivamente 

prestando serviços e trabalhos técnicos de interesse do Poder. 

 

CONSIDERANDO que JOÃO VITOR DA CRUZ SILVA está exercendo atividades 

que implicam no assessoramento às Comissões Permanentes ou Temporárias. 

 

RESOLVE: 

 

ATRIBUIR ao servidor JOÃO VITOR DA CRUZ SILVA, ocupante do cargo em 

comissão “Secretario Legislativo”, Gratificação mensal no percentual de 50% (cinquenta 

por cento), calculado sobre o vencimento base do cargo Grupo Nível Superior Ref. U do 

Quadro de Pessoal deste Poder Legislativo, disposto no Anexo I da Resolução nº067/11, 

de 07.12.11, com efeitos a partir de 01.01.2021.  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE  

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 04 de janeiro de 2021. 

 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO) 

Presidente 

LIVIA DUARTE PUTY                    

1ª Secretária 

         AMAURY DE SOUSA FILHO 

     2º Secretário 

 

-------------------------------------- 

 

 

ATO Nº 0105/2021, de 04 de janeiro de 2021 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso de 

suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, e 

 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 62, Inciso II, alínea “d”, da Lei 7.502/90, de 

20.12.90, regulamentado pelo Ato nº 163/12, de 02.01.12, que legitimou a concessão de 

Gratificação por Regime Especial de Trabalho à servidores que estejam efetivamente 

prestando serviços e trabalhos técnicos de interesse do Poder. 

 

CONSIDERANDO que WANESSA DE NAZARÉ CARVALHO DA SILVA está 

exercendo atividades que implicam no assessoramento às Comissões Permanentes ou 

Temporárias. 

 

RESOLVE: 

 

ATRIBUIR à servidora WANESSA DE NAZARÉ CARVALHO DA SILVA, 

ocupante do cargo em comissão “Secretario Legislativo”, Gratificação mensal no 

percentual de 50% (cinquenta por cento), calculado sobre o vencimento base do cargo 

Grupo Nível Superior Ref. U do Quadro de Pessoal deste Poder Legislativo, disposto no 
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Anexo I da Resolução nº067/11, de 07.12.11, com efeitos a partir de 01.01.2021.  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 04 de janeiro de 2021. 

 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO) 

Presidente 

LIVIA DUARTE PUTY                    

1ª Secretária 

         AMAURY DE SOUSA FILHO 

     2º Secretário 

 

 

-------------------------------------- 

 

 

 

ATO Nº 0107/2021, de 04 de janeiro de 2021 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso de 

suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, e 

 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 62, Inciso II, alínea “d”, da Lei 7.502/90, de 

20.12.90, regulamentado pelo Ato nº 163/12, de 02.01.12, que legitimou a concessão de 

Gratificação por Regime Especial de Trabalho à servidores que estejam efetivamente 

prestando serviços e trabalhos técnicos de interesse do Poder. 

 

CONSIDERANDO que JAILSON SOUZA DA SILVA está exercendo atividades que 

implicam no assessoramento às Comissões Permanentes ou Temporárias. 

 

RESOLVE: 

 

ATRIBUIR ao servidor JAILSON SOUZA DA SILVA, ocupante do cargo em 

comissão “Secretario Legislativo”, Gratificação mensal no percentual de 100% (cem por 

cento), calculado sobre o vencimento base do cargo Grupo Nível Superior Ref. U do 

Quadro de Pessoal deste Poder Legislativo, disposto no Anexo I da Resolução nº067/11, 

de 07.12.11, com efeitos a partir de 01.01.2021.  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 04 de janeiro de 2021. 

 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO)  

Presidente 

LIVIA DUARTE PUTY                    

1ª Secretária 

         AMAURY DE SOUSA FILHO 

     2º Secretário 

 

 

-------------------------------------- 

 

 

 

ATO Nº 0108/2021, de 04 de janeiro de 2021 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso de 

suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, e 

 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 62, Inciso II, alínea “d”, da Lei 7.502/90, de 

20.12.90, regulamentado pelo Ato nº 163/12, de 02.01.12, que legitimou a concessão de 

Gratificação por Regime Especial de Trabalho à servidores que estejam efetivamente 

prestando serviços e trabalhos técnicos de interesse do Poder. 

 

CONSIDERANDO que ELDER LUIS DOMONT COSTA está exercendo atividades 

que implicam no assessoramento às Comissões Permanentes ou Temporárias. 

 

RESOLVE: 

 

ATRIBUIR ao servidor ELDER LUIS DOMONT COSTA, ocupante do cargo em 

comissão “Secretario Legislativo”, Gratificação mensal no percentual de 100% (cem por 

cento), calculado sobre o vencimento base do cargo Grupo Nível Superior Ref. U do 

Quadro de Pessoal deste Poder Legislativo, disposto no Anexo I da Resolução nº067/11, 

de 07.12.11, com efeitos a partir de 01.01.2021.  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 04 de janeiro de 2021.  

 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO) 

Presidente 

LIVIA DUARTE PUTY                    

1ª Secretária 

         AMAURY DE SOUSA FILHO 

     2º Secretário 

 

 

-------------------------------------- 

 

 

ATO Nº 0109/2021, de 04 de janeiro de 2021 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso 

de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, e 

 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 62, Inciso II, alínea “d”, da Lei 7.502/90, de 

20.12.90, regulamentado pelo Ato nº 163/12, de 02.01.12, que legitimou a concessão de 

Gratificação por Regime Especial de Trabalho à servidores que estejam efetivamente 

prestando serviços e trabalhos técnicos de interesse do Poder. 

 

CONSIDERANDO que JAIRO ABREU FERREIRA está exercendo atividades 

que implicam no assessoramento às Comissões Permanentes ou Temporárias. 

 

RESOLVE: 

 

ATRIBUIR ao servidor JAIRO ABREU FERREIRA, ocupante do cargo em 

comissão “Secretario Legislativo”, Gratificação mensal no percentual de 100% (cem 

por cento), calculado sobre o vencimento base do cargo Grupo Nível Superior Ref. U 

do Quadro de Pessoal deste Poder Legislativo, disposto no Anexo I da Resolução 

nº067/11, de 07.12.11, com efeitos a partir de 01.01.2021.  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 04 de janeiro de 2021. 

 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO)  

Presidente 

LIVIA DUARTE PUTY                    

1ª Secretária 

         AMAURY DE SOUSA FILHO 

     2º Secretário 

 

-------------------------------------- 

 

 

ATO Nº 0110/2021, de 04 de janeiro de 2021 

 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso 

de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, e 

 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 62, Inciso II, alínea “d”, da Lei 7.502/90, de 

20.12.90, regulamentado pelo Ato nº 163/12, de 02.01.12, que legitimou a concessão de 

Gratificação por Regime Especial de Trabalho à servidores que estejam efetivamente 

prestando serviços e trabalhos técnicos de interesse do Poder. 

 

CONSIDERANDO que ROBERTA GUEDES GUILHON CRUZ está exercendo 

atividades que implicam no assessoramento às Comissões Permanentes ou Temporárias. 

 

RESOLVE: 

 

ATRIBUIR à servidora ROBERTA GUEDES GUILHON CRUZ, ocupante do 

cargo em comissão “Secretario Legislativo”, Gratificação mensal no percentual de 

100% (cem por cento), calculado sobre o vencimento base do cargo Grupo Nível 

Superior Ref. U do Quadro de Pessoal deste Poder Legislativo, disposto no Anexo I da 

Resolução nº067/11, de 07.12.11, com efeitos a partir de 01.01.2021.  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 04 de janeiro de 2021. 

 

JOSÉ WILSON COSTA ARAÚJO 

(ZECA PIRÃO) 

Presidente 

LIVIA DUARTE PUTY                    

1ª Secretária 

         AMAURY DE SOUSA FILHO 

     2º Secretário 

 

-------------------------------------- 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 001, DE 26 DE MAIO DE 2021. 

 

Concede o Título Honorífico de “Cidadão de Belém” ao Senhor JULIANO 

MEDEIROS, e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Belém, estatui e a Mesa promulga e publica o seguinte 

Decreto Legislativo: 

Art. 1º. Fica concedido o Título Honorífico de “Cidadão de Belém” ao Senhor 

Juliano Medeiros. 

Art. 2º. A honraria de que trata o presente Decreto Legislativo será entregue em 

Sessão Solene, a realizar-se no Plenário da Câmara Municipal de Belém, em dia e hora 

previamente designados. 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 26 de maio de 2021. 

Vereador ZECA PIRÃO 

Presidente da Câmara Municipal de Belém 

 

Vereadora Enfermeira NAZARÉ LIMA 

1ª Secretária 

 

Vereador AMAURY DA APPD 

2º Secretário 

 

-------------------------------------- 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 002, DE 02 DE JUNHO DE 2021. 

 

Concede o Título Honorífico de “Cidadão de Belém” ao Senhor EDUARDO 

RAMOS MARTINS, e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Belém estatui e a Mesa promulga e publica o seguinte 

Decreto Legislativo: 

Art. 1º. Fica concedido o Título Honorífico de “Cidadão de Belém” ao Senhor 

Eduardo Ramos Martins. 

Art. 2º. A honraria de que trata o presente Decreto Legislativo será entregue em 

Sessão Solene, a realizar-se no Plenário da Câmara Municipal de Belém, em dia e hora 

previamente designados. 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 02 de junho de 2021. 

Vereador ZECA PIRÃO 

Presidente da Câmara Municipal de Belém 

 

Vereadora Enfermeira NAZARÉ LIMA 

1ª Secretária 

 

Vereador AMAURY DA APPD 

2º Secretário 

 

-------------------------------------- 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 003, DE 08 DE JUNHO DE 2021. 

 

Concede o Título Honorífico de “Cidadão de Belém” ao Senhor LUIS 

ANTONIO CANIZO LOBATO, e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Belém, estatui e a Mesa promulga e publica o seguinte 

Decreto Legislativo: 

Art. 1º. Fica concedido o Título Honorífico de “Cidadão de Belém” ao Senhor 

Luis Antonio Canizo Lobato. 

Art. 2º. A honraria de que trata o presente Decreto Legislativo será entregue em 

Sessão Solene, a realizar-se no Plenário da Câmara Municipal de Belém, em dia e hora 

previamente designados. 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 08 de junho de 2021. 

Vereador ZECA PIRÃO 

Presidente da Câmara Municipal de Belém 

 

Vereadora Enfermeira NAZARÉ LIMA 

1ª Secretária 

 

Vereador AMAURY DA APPD 

2º Secretário 

 

-------------------------------------- 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 004, DE 08 DE JUNHO DE 2021. 

 

 

Concede o Título Honorífico de “Cidadão de Belém” ao Senhor 

WHINDERSSON NUNES BATISTA (WHINDERSSON NUNES), e dá outras 

providências. 

A Câmara Municipal de Belém, estatui e a Mesa promulga e publica o seguinte 

Decreto Legislativo: 

Art. 1º. Fica concedido o Título Honorífico de “Cidadão de Belém” ao Senhor 

Whindersson Nunes Batista (Whindersson Nunes), comediante, ator e cantor. 

Art. 2º. A honraria de que trata o presente Decreto Legislativo será entregue em 

Sessão Solene, a realizar-se no Plenário da Câmara Municipal de Belém, em dia e hora 

previamente designados. 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 08 de junho de 2021. 

Vereador ZECA PIRÃO 

Presidente da Câmara Municipal de Belém 

 

Vereadora Enfermeira NAZARÉ LIMA 

1ª Secretária 

 

Vereador AMAURY DA APPD 

2º Secretário 

 

-------------------------------------- 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 005, DE 08 DE JUNHO DE 2021. 

 

Concede a Medalha Condecorativa Brasão D’Armas de Belém, ao Senhor CABO 

BM ANDERSON ROGÉRIO DE SOUZA LINHARES, e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Belém estatui e a Mesa promulga e publica o seguinte 

Decreto Legislativo: 

Art. 1º.  Fica concedida a Medalha Condecorativa Brasão D’Armas de Belém, ao 

Senhor Cabo BM Anderson Rogério de Souza Linhares. 

Art. 2º. A honraria de que trata o presente Decreto Legislativo será entregue em 

Sessão Solene, a realizar-se no Plenário da Câmara Municipal de Belém, em dia e hora 

previamente designados. 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 08 de junho de 2021 

Vereador ZECA PIRÃO 

Presidente da Câmara Municipal de Belém 

 

Vereadora Enfermeira NAZARÉ LIMA 

1ª Secretária 

 

Vereador AMAURY DA APPD 

2º Secretário 

 

-------------------------------------- 

 

 DECRETO LEGISLATIVO Nº 006, DE 08 DE JUNHO DE 2021. 

 

Concede o Título Honorífico de “Cidadãos de Belém” aos Exmos. Senhores 

Vereadores AUGUSTO SANTOS, GOLEIRO VINICIUS, JOSÉ DINELLY E 

EMERSON SAMPAIO, e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Belém estatui e a Mesa promulga e publica o seguinte 

Decreto Legislativo: 

Art. 1º. Fica concedido o Título Honorífico de “Cidadãos de Belém” aos Exmos. 

Senhores Vereadores Augusto Santos, Goleiro Vinicius, José Dinelly e Emerson 

Sampaio. 

Art. 2º. A honraria de que trata o presente Decreto Legislativo será entregue em 

Sessão Solene, a realizar-se no Plenário da Câmara Municipal de Belém, em dia e hora 

previamente designados. 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 08 de junho de 2021. 

Vereador ZECA PIRÃO 

Presidente da Câmara Municipal de Belém 

 

Vereadora Enfermeira NAZARÉ LIMA 

1ª Secretária 

 

Vereador AMAURY DA APPD 

2º Secretário 

 

-------------------------------------- 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 007, DE 08 DE JUNHO DE 2021. 

 
 

Concede o Título Honorífico de “Cidadão de Belém” ao Senhor FABIANO 

VILLELA DOS SANTOS, e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Belém, estatui e a Mesa promulga e publica o seguinte 

Decreto Legislativo: 

Art. 1º. Fica concedido o Título Honorífico de “Cidadão de Belém” ao Senhor 

Fabiano Villela dos Santos. 

Art. 2º. A honraria de que trata o presente Decreto Legislativo será entregue em 

Sessão Solene, a realizar-se no Plenário da Câmara Municipal de Belém, em dia e hora 

previamente designados. 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 08 de junho de 2021. 

Vereador ZECA PIRÃO 
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Presidente da Câmara Municipal de Belém 

 

Vereadora Enfermeira NAZARÉ LIMA 

1ª Secretária 

 

Vereador AMAURY DA APPD 

2º Secretário 

 

-------------------------------------- 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 008, DE 08 DE JUNHO DE 2021. 

 
 

Concede o Título Honorífico de “Honra ao Mérito” ao Senhor RAIMUNDO 

GUIMARÃES FELIZ, e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Belém estatui e a Mesa promulga e publica o seguinte 

Decreto Legislativo: 

Art. 1º. Fica concedido o Título Honorífico de “Honra ao Mérito” ao Senhor 

Raimundo Guimarães Feliz. 

Art. 2º. A honraria de que trata o presente Decreto Legislativo será entregue em 

Sessão Solene, a realizar-se no Plenário da Câmara Municipal de Belém, em dia e hora 

previamente designados. 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 08 de junho de 2021. 

Vereador ZECA PIRÃO 

Presidente da Câmara Municipal de Belém 

 

Vereadora Enfermeira NAZARÉ LIMA 

1ª Secretária 

 

Vereador AMAURY DA APPD 

2º Secretário 

 

-------------------------------------- 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 009, DE 08 DE JUNHO DE 2021. 

 

 

 

Concede a Medalha de Mérito Cultural e Patrimônio de Belém, à Senhora FRAN 

MARTINS, e dá outras providências. 

 

A Câmara Municipal de Belém estatui e a Mesa promulga e publica o seguinte 

Decreto Legislativo: 

 

Art. 1º. Fica concedida a Medalha de Mérito Cultural e Patrimônio de Belém, à 

Senhora Fran Martins, em reconhecimento a sua efetiva contribuição como 

profissional e incentivadora da cultura no Município de Belém. 

 

Art. 2º. A honraria de que se trata o presente Decreto Legislativo, será entregue 

em Sessão Solene, a realizar-se no Plenário da Câmara Municipal de Belém, em dia e 

hora previamente designados. 

 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 08 de junho de 2021. 

Vereador ZECA PIRÃO 

Presidente da Câmara Municipal de Belém 

 

Vereadora Enfermeira NAZARÉ LIMA 

1ª Secretária 

 

Vereador AMAURY DA APPD 

2º Secretário 

 

-------------------------------------- 

 

 

ATA DA DÉCIMA NONA SESSÃO ORDINÁRIA DO PRIMEIRO 

PERÍODO DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA DÉCIMA NONA 

LEGISLATURA. 

 

No décimo segundo dia do mês de maio do ano de dois mil e vinte e um, às 

nove horas, reuniu-se, de forma semipresencial, a Câmara Municipal de Belém - 

CMB, sob a presidência do vereador Zeca Pirão. Fez-se inicialmente a chamada 

nominal dos parlamentares presentes. Em seguida, o presidente abriu a sessão. 

Iniciado o Horário do Expediente, pronunciaram-se os vereadores inscritos. Mauro 

Freitas denunciou a retirada da Guarda Municipal de Belém – GMB do Cemitério de 

Santa Isabel, relatando que os túmulos daquela necrópole estavam sendo violados, 

saqueados por meliantes. Conjecturou que se a GMB não estava mais fazendo a 

guarda do Cemitério de Santa Isabel, poderia não estar protegendo os demais 

cemitérios da cidade. Solicitou à Diretoria Legislativa desta Casa que se enviasse 

requerimento à GMB solicitando explicações para o fim do serviço de vigilância dos 

cemitérios públicos de nossa capital. Josias Higino reportou-se aos alagamentos que 

atingem algumas vias do Guamá após as chuvas, mesmo não tão intensas, com o 

transbordamento do canal do Caraparú. Pediu à secretária Ivanise Gasparim, titular da 

Secretaria Municipal de Saneamento – Sesan, que visitasse aquela área para avaliar o 

problema. Esclareceu que o canal, em seu final, tem largura reduzida e sobre ele 

foram construídas casas, de modo que sua desobstrução se torna difícil, acumulando-

se detritos. Avaliou, porém, que um trabalho emergencial de limpeza desse trecho 

final diminuiria os alagamentos nas várias vias que margeiam o canal do Caraparú. 

Mesmo compondo a oposição à atual gestão municipal, elogiaria da tribuna o prefeito 

Edmilson Rodrigues se as medidas em benefício da população daquela área fossem 

tomadas, afirmou, pois atua fazendo críticas construtivas, visando solucionar os 

problemas. Informou que enviaria requerimento à Sesan solicitando a realização 

desse trabalho. Em aparte, manifestaram-se os vereadores Émerson Sampaio, 

Fabrício Gama e Roni Gás. Subiu à tribuna posteriormente o vereador Zeca do 

Barreiro e aludiu à mobilização nacional realizada neste dia pelos profissionais de 

Enfermagem pela aprovação no Congresso Nacional do Projeto de Lei 2564/2020 

(PL 2564/20) que estabelece o piso salarial e a carga horária semanal de trabalho da 

categoria. Pediu depois à Polícia Militar do Pará a revisão dos protocolos de 

atendimento dos policiais militares, recordando o caso recente da senhora atingida 

pela explosão de um botijão de gás em São Brás, que não teve a ajuda dos policiais 

de serviço em duas viaturas estacionadas na área. Assumiu depois a palavra o 

vereador Émerson Sampaio e parabenizou a categoria dos profissionais de 

Enfermagem pelo Dia Mundial da Enfermagem, comemorado nesta data. Defendeu 

em seguida a informatização dos serviços públicos municipais nos cemitérios e 

unidades de saúde, comentando que os registros ainda eram feitos em cadernos e 

livros, muitas vezes em mau estado de conservação. Considerou grave a denúncia 

feita anteriormente pelo vereador Mauro Freitas de falta de vigilância da GMB nos 

cemitérios de Belém. Em aparte, manifestaram-se os vereadores Túlio Neves, Miguel 

Rodrigues e Bia Caminha.  Encerrado o Horário do Expediente, iniciou-se o Horário 

de Liderança. Pela liderança do Solidariedade, Igor Andrade saudou os trabalhadores 

da Enfermagem pela passagem de seu dia, informando que sua mãe e sua esposa são 

enfermeiras. Expressou ter grande respeito por esses profissionais, sabendo o quanto 

são importantes em nosso país e no mundo. Lembrou de ter feito um requerimento no 

ano anterior solicitando a prioridade de leitos para enfermeiros e técnicos de 

enfermagem no meio da pandemia, pois atuavam na linha de frente do combate à 

Covid-19. Recordou as denúncias feitas na época relativas à falta de equipamentos de 

proteção individual – máscaras, luvas, aventais e outros – para esses trabalhadores, 

que, apesar de tudo, mantiveram-se firmes e ajudaram a salvar muitas vidas. Externou 

sua admiração e seu carinho por esses profissionais. Em aparte, manifestou-se a 

vereadora Pastora Salete. Pela liderança do PL, Pablo Farah parabenizou também os 

profissionais de Enfermagem, observando que a aprovação do PL 2564/20 

beneficiaria enfermeiros, técnicos de enfermagem e auxiliares de enfermagem. Sendo 

filho de uma técnica de enfermagem, prosseguiu, achava muito injusto que 

recebessem entre 1300 e 1700 reais por mês. Apontou depois não ser correto atribuir 

à atual gestão municipal o estado de abandono dos cemitérios. Julgou essencial 

promover a modernização da GMB, pois ela não cumpre mais apenas a função de 

guarda do patrimônio público municipal, atuando também no combate ao crime, 

auxiliando na manutenção da segurança pública. Mencionou haver projeto de lei em 

trâmite nesta Casa criando a Secretaria de Segurança Pública Municipal. Solidarizou-

se à luta dos profissionais de Enfermagem pelo piso salarial nacional e o 

estabelecimento da carga horária semanal de trabalho. Em aparte, manifestou-se o 

vereador Lulu das Comunidades. Pela liderança do PSB, Fábio Souza revelou que 

nenhum ofício seu era atendido pela Sesan havia noventa dias, não sabendo o motivo. 

Referiu depois que o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 

Comdac estava desmantelado, não tendo carro e nem sede. O presidente da Fundação 

Papa João XXIII – Funpapa, senhor Alfredo Cardoso Costa, não recebia os 

representantes do conselho. Pediu aos vereadores que faziam parte da base do 

Governo que intercedessem junto ao prefeito Edmilson Rodrigues visando superar 

essa situação difícil. Comunicou que protocolaria um requerimento solicitando ao 

presidente da Funpapa que explicasse os motivos para não receber os representantes 

do Comdac e os conselheiros tutelares. Em aparte, manifestou-se o vereador Gleisson 

Silva. Pela liderança do bloco PSDB – DEM – Patriota – Cidadania, Mauro Freitas 

repercutiu matéria publicada no jornal O Liberal, edição deste dia, sobre a 

divergência entre os parlamentares desta Casa em relação à vacina produzida em 

Cuba, em debate ocorrido na sessão ordinária anterior. Argumentou haver muitas 

vacinas já aprovadas pelos órgãos de vigilância sanitária, não sendo, portanto, 

adequado optar pela vacina cubana. Em aparte, manifestou-se o vereador Túlio 

Neves. Pela liderança do Governo, Igor Andrade disse ser imperativo parar com a 

disputa ideológica envolvendo as vacinas, pois o essencial era que as vacinas 

chegassem à população, não importando de onde viessem. O prefeito Edmilson 

Rodrigues estava se antecipando, buscando fazer uma reserva para poder importar a 

vacina Soberana, assim que ela fosse aprovada pela Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária -  Anvisa, indicou. Fez notar que vacina alguma poderia ser usada no Brasil 

sem a aprovação da Anvisa. Não podemos ficar apenas esperando pelo Plano 

Nacional de Vacinação, alertou, afirmando que a Prefeitura de Belém estava tentando 

ao máximo contemplar as prioridades na imunização contra a Covid-19, embora não 

fosse fácil devido à pequena quantidade de imunizantes recebida por nosso estado. 

Em aparte, manifestaram-se os vereadores Lívia Duarte, Amaury da APPD e Roni 

Gás. Encerrado o Horário de Liderança, foi feita a chamada nominal dos vereadores 

presentes para a verificação de quórum. Havendo quórum, iniciou-se a Primeira Parte 

da Ordem do Dia. Fez-se inicialmente um minuto de silêncio em homenagem 

póstuma ao senhor Marcos César, atendendo à solicitação do vereador Lulu das 

Comunidades. Findo este ato, o vereador Bieco assumiu a presidência da Mesa. 

Procedeu-se depois à leitura do requerimento do vereador Moa Moraes solicitando a 

inserção nos Anais da Casa de matéria publicada no G1 Pará, intitulada “Ananindeua 

decide tornar igrejas e cultos como atividades essenciais em período de calamidade 
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da Covid-19”. Fizeram encaminhamentos os vereadores Moa Moraes (com aparte do 

vereador Túlio Neves), Juá Belém, Miguel Rodrigues, Fernando Carneiro, Josias 

Higino (com apartes dos vereadores Roni Gás e Lívia Duarte) e Bia Caminha. O 

vereador Moa Moraes pediu depois Questão de Ordem solicitando que o 

requerimento fosse votado de forma simbólica. O presidente Bieco explicou que a 

votação seria nominal por se tratar de uma sessão semipresencial, em que parte dos 

parlamentares participava de forma não presencial. O presidente lembrou em seguida 

aos demais vereadores ser obrigatório que permanecessem na tribuna, ao cederem 

aparte, enquanto o outro parlamentar continuasse falando. Posto em votação, o 

requerimento foi aprovado por unanimidade, com vinte e cinco votos favoráveis. 

Justificaram seus votos os vereadores Fernando Carneiro, Juá Belém, Fábio Souza e 

Moa Moraes. Encerrada a Primeira Parte da Ordem do Dia, foi feita a chamada 

nominal dos parlamentares presentes para a verificação de quórum. Havendo quórum, 

iniciou-se a Segunda Parte da Ordem do Dia. Entrou então em discussão única e 

votação, com dispensa de interstício, o projeto de lei que “Dispõe sobre a proibição 

de transporte de mercadorias, bem como de reposição nas gôndolas, remanejamentos 

e cargas e descargas internas, em supermercados, hipermercados, varejistas e 

atacadistas, sobretudo por meio de máquinas empilhadeiras, durante horário de 

expediente, no âmbito do município de Belém”, constante no Processo nº 1370/2020, 

de autoria do vereador Igor Andrade. Na discussão, pronunciaram-se os vereadores 

Igor Andrade, Miguel Rodrigues (com aparte do vereador Fabrício Gama), Matheus 

Cavalcante, Juá Belém, Fernando Carneiro (com aparte da vereadora Lívia Duarte), 

Fabrício Gama (com apartes dos vereadores Túlio Neves e Fernando Carneiro) e 

Fábio Souza. O vereador Igor Andrade pediu, em seguida, Questão de Ordem 

solicitando que os artigos do projeto e as emendas a ele feitas fossem votados em 

bloco. Posta em votação, esta proposição foi aprovada pela plenária por unanimidade. 

Procedeu-se depois à leitura do projeto e das emendas feitas a ele. Postos em votação, 

os artigos do projeto e as emendas foram aprovados por unanimidade, em bloco, com 

vinte e dois votos favoráveis. O presidente declarou então aprovado o projeto de lei 

que “Dispõe sobre a proibição de transporte de mercadorias, bem como de reposição 

nas gôndolas, remanejamentos e cargas e descargas internas, em supermercados, 

hipermercados, varejistas e atacadistas, sobretudo por meio de máquinas 

empilhadeiras, durante horário de expediente, no âmbito do município de Belém”, 

constante no Processo nº 1370/2020. O vereador Amaury da APPD pediu depois 

Questão de Ordem, anunciou estar trazendo ao plenário a promotora de Justiça Elaine 

Castelo Branco, titular da 3º Promotoria de Justiça de Defesa de Pessoas com 

Deficiência, dos Idosos e de Acidentes de Trabalho da Capital, grande defensora dos 

direitos das pessoas com deficiência, e solicitou que ela tivesse acesso à Mesa para 

realização de fotografias e registro de sua presença nesta sessão. O presidente Bieco 

acedeu a essa solicitação, deu as boas-vindas à senhora Elaine Castelo Branco e 

concedeu a ela o uso da palavra para dirigir-se à plenária. A promotora Elaine 

agradeceu aos vereadores de Belém pela atuação desta Casa em defesa das pessoas 

com deficiência e de todos os vulneráveis de nossa cidade. Findo este 

pronunciamento, o presidente Bieco encerrou a sessão, às onze horas e quarenta e 

cinco minutos. Justificaram suas ausências as vereadoras Blenda Quaresma e 

Enfermeira Nazaré Lima. Estiveram presentes os vereadores: Fabrício Gama, 

Matheus Cavalcante, Mauro Freitas, Moa Moraes, Josias Higino e Pastora Salete, 

pelo bloco PSDB – DEM – Patriota – Cidadania; Émerson Sampaio, Miguel 

Rodrigues, Renan Normando, Túlio Neves e Roni Gás, pelo bloco PP – Podemos – 

Pros; Juá Belém, Augusto Santos e Dona Neves, pelo bloco Republicanos – PSD; 

Zeca Pirão, Neném Albuquerque e John Wayne, pelo MDB; Fernando Carneiro e 

Lívia Duarte, pelo PSOL; Bieco e Pablo Farah, pelo PL; Fábio Souza e Gleisson 

Silva, pelo PSB; Bia Caminha e Amaury da APPD, pelo PT; Altair Brandão, pelo PC 

do B; Allan Pombo, pelo PDT; José Dinelly, pelo PSC; João Coelho, pelo PTB; Lulu 

das Comunidades, pelo PTC; Igor Andrade, pelo Solidariedade; Zeca do Barreiro, 

pelo Avante. Eu, segundo-secretário, lavrei a presente ata que, depois de aprovada, 

será assinada pela Mesa Executiva da Câmara Municipal de Belém. Salão Plenário 

Lameira Bittencourt, Palácio Augusto Meira Filho, dia 12 de maio de 2021.      

 

    BIECO 

Presidente 

       ENFERMEIRA NAZARÉ LIMA                                     AMAURY DA APPD 

          1ª Secretária                                                             2ª Secretário 

-------------------------------------- 

 

 

 ATA DA VIGÉSIMA SESSÃO ORDINÁRIA DO PRIMEIRO PERÍODO 

DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA DÉCIMA NONA 

LEGISLATURA. 

 

No décimo oitavo dia do mês de maio do ano de dois mil e vinte e um, às 

nove horas, reuniu-se, de forma semipresencial, a Câmara Municipal de Belém - 

CMB, sob a presidência do vereador Bieco. Fez-se inicialmente a chamada nominal 

dos parlamentares presentes. Em seguida, o presidente abriu a sessão. Iniciado o 

Horário do Expediente, pronunciaram-se os vereadores inscritos. Miguel Rodrigues 

reportou-se à apreensão, pela Prefeitura Municipal de Belém – PMB, dos carros de 

mão utilizados pelos trabalhadores que recolhem entulho nas casas. Observou que 

essas pessoas tentam sobreviver em época de pandemia, não havendo empregos 

formais. Contou ter sido procurado por uma pessoa chorando por ter perdido o carro e 

relatando que o mesmo havia ocorrido com outros carregadores. Sugeriu que a PMB 

desapropriasse terrenos abandonados, dotando esses lugares com o mínimo de 

infraestrutura, para receber as cargas de entulho transportadas por esses 

trabalhadores. Alertou depois estar próximo do fim o prazo para o encerramento das 

atividades do aterro sanitário em Marituba, sendo urgente obter uma solução para a 

destinação dos resíduos sólidos de Belém, Marituba e Ananindeua. Em aparte, 

manifestaram-se os vereadores Lívia Duarte e Josias Higino. O vereador Mauro 

Freitas pediu depois Questão de Ordem solicitando a realização de um minuto de 

silêncio em homenagem póstuma à senhora Heliana Jatene, ao prefeito de São Paulo, 

Bruno Covas, e ao fotógrafo Thiago Freitas. Subiu em seguida à tribuna o vereador 

Pablo Farah e referiu-se à passagem, no dia anterior, do Dia Internacional do 

Combate à Homofobia, comentando ser o Pará um dos estados com mais casos 

registrados de violência e discriminação contra pessoas LGBTIQ+. Pediu que não 

fosse libertado o assassino de Billy Marley, acadêmico de Medicina da UFPA, morto 

em uma tentativa de assalto em fevereiro deste ano. Túlio Neves assumiu 

posteriormente a palavra e referiu que, na sexta-feira anterior, fora fiscalizar a Casa 

da Família situada no Bairro do Tapanã, atendendo a denúncias recebidas em seu 

gabinete, mas tentaram impedir sua entrada no local. Visitara anteriormente unidades 

de saúde na Marambaia e em outros bairros e fora muito bem recebido, comparou. 

Declarou que não aceitaria restrições ao desempenho legítimo de uma de suas 

atribuições como vereador, a fiscalização da gestão e dos órgãos municipais. Em 

aparte, manifestaram-se os vereadores Fabrício Gama, Miguel Rodrigues, Émerson 

Sampaio, Mauro Freitas, Dona Neves e Lívia Duarte. Encerrado o Horário do 

Expediente, iniciou-se o Horário de Liderança. Pela liderança do Solidariedade, Igor 

Andrade mencionou que o governador Hélder Barbalho aniversaria neste dia, 

destacando seu trabalho incansável em prol de um Pará melhor e mais justo. 

Ressaltou a importância da parceria estabelecida atualmente entre a PMB e o governo 

do estado. Recordou que, no ano anterior, durante a crise da primeira onda da 

pandemia, as Unidades de Pronto Atendimento de nossa capital fecharam as portas 

por falta de equipes de trabalho para atender a população. Coube então ao governo 

estadual assumir o protagonismo no combate à Covid-19 abrindo a Policlínica, 

estabelecendo o Hospital de Campanha do Hangar, destinando o Hospital Abelardo 

Santos para atendimento exclusivo às vítimas do novo coronavírus e criando a 

Policlínica Itinerante. Agradeceu a Deus por, neste ano, graças ao diálogo, haver uma 

relação propositiva entre o governador e o prefeito Edmilson Rodrigues, obtendo-se 

avanços através de um trabalho conjunto por uma Belém melhor. Entre estes avanços 

citou as ações na Saúde, o programa Bora Belém, o asfaltamento das vias públicas e a 

limpeza e saneamento da cidade. Parabenizou o governador Hélder Barbalho, 

pedindo a Deus que continuasse a iluminá-lo e protegê-lo, atestando que Hélder 

resgatou a autoestima do povo paraense. Pela liderança do bloco PSDB – DEM – 

Patriota – Cidadania, Fabrício Gama lamentou a morte do prefeito de São Paulo, 

Bruno Covas, com quem teve convivência próxima. Afirmou que ele fará falta na 

política nacional, pois tinha um futuro brilhante. Expressou ter ficado muito triste 

com a perda de Heliana Jatene, cantora e compositora, professora por vocação, mas 

que ocupou espaço na política, tendo exercido vários cargos em nível estadual, nos 

setores da cultura e da educação. Ela acreditava na redução das diferenças sociais 

através da educação, complementou, deixando um legado na música, na poesia e na 

atuação pública. Foi uma lutadora, pois lutou contra o câncer por trinta anos, retirou 

os dois seios, mas teve metástase, historiou. Implantou e foi presidente da Associação 

Paraense de Combate ao Câncer de Mama, acrescentou, sendo um símbolo da luta 

contra o câncer em nosso estado. Afirmou que Heliana Jatene foi uma mulher 

excepcional: estando sempre à frente de seu tempo, lutava por um mundo melhor. 

Pela liderança do Governo, Igor Andrade cedeu aparte ao vereador Fernando 

Carneiro. Pela liderança da Oposição, Matheus Cavalcante criticou o regime político 

de Cuba, acusando-o de não respeitar os direitos e as diferenças, inclusive as 

relacionadas à orientação sexual. Em aparte, manifestou-se o vereador Mauro Freitas. 

Pela liderança do bloco Republicanos – PSD, Juá Belém pediu apoio ao seu projeto 

de lei, já em pauta, estabelecendo as instituições religiosas como essenciais. Declarou 

apoiar todos que combatem o abuso e a exploração sexual infantil, desejando que as 

ações e eventos pertinentes a esta data, Dia Nacional de Combate ao Abuso e 

Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes, tivessem continuidade e permitissem 

a quebra do silêncio e o engajamento da sociedade nessa luta. Apontou que a omissão 

é aliada dos criminosos, pois permite a impunidade e leva à destruição de vidas 

inocentes. Considerou depois arbitrária a expulsão de missionários evangélicos 

brasileiros de Angola, lamentando a inação do governo brasileiro em relação ao caso. 

Pela liderança do PSB, Fábio Souza opinou não haver em Belém motivo para 

comemorar neste Dia Nacional de Combate ao Abuso e Exploração Sexual de 

Crianças e Adolescentes, mencionando o desmantelamento do Conselho Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente – Comdac e a atuação pífia dos 

conselheiros tutelares, devido às limitações de material para o trabalho e dos meios 

de deslocamento. O morticínio de jovens negros em nosso país sempre existiu, não 

tendo cessado nos governos tucanos nem nos governos petistas, afiançou. Por outro 

lado, continuou, nunca houve luta contra os grandes banqueiros, que estão mais ricos 

do que antes. Disse ser a corrupção a principal causa das mortes de jovens no Brasil. 

Encerrado o Horário de Liderança, foi feita a chamada nominal dos vereadores 

presentes para a verificação de quórum. Havendo quórum, iniciou-se a Primeira Parte 

da Ordem do Dia. Foram então colocadas em votação e aprovadas por unanimidade 

as atas das sessões ordinárias 11ª, 13ª, 15ª e 16ª do Primeiro Período da Primeira 

Sessão Legislativa da 19ª Legislatura. Posteriormente, fez-se um minuto de silêncio 

em homenagem póstuma a Thiago Freitas, a Bruno Covas (prefeito de São Paulo) e a 

Heliana Jatene, atendendo à solicitação do vereador Mauro Freitas. Finda esta 

homenagem, foi feita a leitura da matéria constante em pauta nesta parte da Ordem do 

Dia e o vereador Moa Moraes pediu Questão de Ordem solicitando a dispensa da 

leitura e do interstício aos projetos correspondentes. Posta em votação, esta 

solicitação foi aprovada pela plenária. Passou-se depois à leitura do requerimento da 

vereadora Bia Caminha solicitando que esta Casa manifestasse Moção de Protesto e 

Repúdio ao corte promovido pelo Ministério da Educação e Cultura – MEC de 30,3 

milhões no orçamento de custeio da Universidade Federal do Pará – UFPA. Fizeram 

encaminhamentos os vereadores Bia Caminha, Pablo Farah, Fernando Carneiro, 

Josias Higino, Matheus Cavalcante, Allan Pombo, Fábio Souza, Zeca Pirão, Amaury 

da APPD (com aparte da vereadora Bia Caminha) e Émerson Sampaio. Posto em 

votação, o requerimento foi aprovado por unanimidade, com vinte e sete votos 

favoráveis. Encerrada a Primeira Parte da Ordem do Dia, foi feita a chamada nominal 

dos parlamentares presentes para a verificação de quórum. Havendo quórum, iniciou-

se a Segunda Parte da Ordem do Dia. Entrou então em discussão única e votação, 

com dispensa de interstício, o projeto de lei que “Acrescenta a expressão "com a 

equivalência social entre homens e mulheres na nominação, ou seja, ao se atribuir a 

nomenclatura masculina o nome subsequente a ser empregado deve ser feminino" ao 
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artigo 47, § 2º da Lei Orgânica do Município de Belém”, constante no Processo nº 

1039/2018, de autoria do vereador Émerson Sampaio. Na discussão, pronunciaram-se 

os vereadores Émerson Sampaio, Enfermeira Nazaré Lima, Josias Higino, Fabrício 

Gama (com apartes dos vereadores Matheus Cavalcante e Allan Pombo), Miguel 

Rodrigues, Zeca do Barreiro, Bia Caminha, Lívia Duarte e Mauro Freitas. Fez-se 

posteriormente a leitura do projeto. Postos em votação, os artigos do projeto foram 

aprovados por unanimidade, em primeiro turno, em bloco, com vinte e seis votos 

favoráveis. O presidente declarou então aprovado, em primeiro turno, o projeto de lei 

que “Acrescenta a expressão "com a equivalência social entre homens e mulheres na 

nominação, ou seja, ao se atribuir a nomenclatura masculina o nome subsequente a 

ser empregado deve ser feminino" ao artigo 47, § 2º da Lei Orgânica do Município de 

Belém”, constante no Processo nº 1039/2018. Justificou seu voto o vereador Miguel 

Rodrigues. Em seguida, o presidente Bieco encerrou a sessão, às onze horas e trinta e 

cinco minutos. Justificou sua ausência o vereador John Wayne. Estiveram presentes 

os vereadores: Fabrício Gama, Matheus Cavalcante, Mauro Freitas, Moa Moraes, 

Josias Higino e Pastora Salete, pelo bloco PSDB – DEM – Patriota – Cidadania; 

Émerson Sampaio, Miguel Rodrigues, Renan Normando, Túlio Neves e Roni Gás, 

pelo bloco PP – Podemos – Pros; Juá Belém, Augusto Santos, Goleiro Vinícius e 

Dona Neves, pelo bloco Republicanos – PSD; Blenda Quaresma, Neném 

Albuquerque e Zeca Pirão, pelo MDB; Fernando Carneiro, Lívia Duarte e Enfermeira 

Nazaré Lima, pelo PSOL; Bieco e Pablo Farah, pelo PL; Fábio Souza e Gleisson 

Silva, pelo PSB; Bia Caminha e Amaury da APPD, pelo PT; Altair Brandão, pelo PC 

do B; Allan Pombo, pelo PDT; José Dinelly, pelo PSC; João Coelho, pelo PTB; Lulu 

das Comunidades, pelo PTC; Igor Andrade, pelo Solidariedade; Zeca do Barreiro, 

pelo Avante. Eu, segundo-secretário, lavrei a presente ata que, depois de aprovada, 

será assinada pela Mesa Executiva da Câmara Municipal de Belém. Salão Plenário 

Lameira Bittencourt, Palácio Augusto Meira Filho, dia 18 de maio de 2021.   

 

    BIECO 

Presidente 

       ENFERMEIRA NAZARÉ LIMA                                     AMAURY DA APPD 

          1ª Secretária                                                             2ª Secretário    

-------------------------------------- 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 007, DE 25 DE MAIO DE 2021. 

 

    

Concede Licença ao Senhor Vereador EMERSON SAMPAIO e dá outras 

providências. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, estatui e a Mesa promulga a 

seguinte Resolução: 

Art. 1º. Ficam concedidos ao Senhor Vereador EMERSON SAMPAIO, de 

acordo com o disposto no art. 51, inciso II e art. 65 “caput” da Lei Orgânica do 

Município de Belém, combinado com o art. 53 da Resolução nº 15, de 16.12.92 - 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Belém, e, considerando deliberação 

plenária na Sessão Ordinária do dia 25.05.2021, na forma do art. 146, alínea “e” 

da Resolução nº 15, de 16.12.92 c/c alínea b, inciso II do art.123 da Lei 

nº7.502/90, conforme parecer jurídico anexo aos autos- 07 (SETE) dias de 

Licença, no período de 24 a 30/05 do corrente ano, conforme Processo nº 

1013/2021. 

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus feitos a 24 de maio de 2021. 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 25 de maio de 2021. 

     

  Vereador ZECA PIRÃO 

Presidente da Câmara Municipal de Belém 

 

Vereadora Enfermeira NAZARÉ LIMA 

1ª Secretária 

 

Vereador AMAURY DA APPD 

2º Secretário 

 

-------------------------------------- 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 008, DE 25 DE MAIO DE 2021. 

 

 

 

Denomina de “Sala Servidor Dr. Pedro Paulo Campos” a sala que funciona a 

Diretoria Jurídica e de “Sala Servidor Álvaro Jorge” a sala que funciona a Divisão 

de Recursos Humanos da Câmara Municipal de Belém, e dá outras providências. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, estatui e a Mesa promulga a seguinte 

Resolução: 

 

Art. 1º. Fica denominada de “Sala Servidor Dr. Pedro Paulo Campos” a sala que 

funciona a Diretoria Jurídica da Câmara Municipal de Belém. 

 

Art. 2º. Fica denominada de “Sala Servidor Álvaro Jorge” a sala que funciona a 

Divisão de Recursos Humanos da Câmara Municipal de Belém. 

 

Art. 3º. A Mesa Executiva providenciará a colocação de placas com o nome das 

salas conforme arts. 1º e 2º desta norma e o número desta Resolução. 

 

Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 25 de maio de 2021. 

 

 

Vereador ZECA PIRÃO 

Presidente da Câmara Municipal de Belém 

 

Vereadora ENFERMEIRA NAZARÉ LIMA 

1ª Secretária 

 

Vereador AMAURY DA APPD 

2º Secretário 

 

-------------------------------------- 

 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 010, DE 08 DE JUNHO DE 2021. 

 

 

Institui no âmbito da Câmara Municipal de Belém, a Comenda Paula Duarte, e dá 

outras providências. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, estatui e a Mesa promulga a seguinte 

Resolução: 

Art. 1º. Fica instituída, no âmbito da Câmara Municipal de Belém, a comenda 

“Paula Duarte”, nome dado pelas ONG’s de pessoas transexuais, travestis e 

transgênero do estado do Pará, em reconhecimento a todo o trabalho e pioneirismo da 

ativista Paula Duarte na luta por direitos da população LGBTQIA+, em especial a 

população trans e a sociedade brasileira.  

  

Art. 2º. A Comenda Paula Duarte será entregue a líderes e defensores das pautas 

do movimento trans, durante Sessão Solene da Câmara Municipal de Belém alusiva ao 

Dia Nacional da Visibilidade Trans, comemorado no dia 29 de janeiro de cada ano. 

 

Art. 3º.  Cada partido político com representação no Poder Legislativo poderá 

indicar uma personalidade ou entidade a ser homenageada, informando, 

obrigatoriamente: 

I – Nome da pessoa, organização ou entidade; 

II – Área de atuação e breve histórico do trabalho realizado; e 

III – Fatores motivadores da indicação. 

 

Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 08 de junho de 2021. 

 

Vereador ZECA PIRÃO 

Presidente da Câmara Municipal de Belém 

 

Vereadora ENFERMEIRA NAZARÉ LIMA 

1ª Secretária 

 

Vereador AMAURY DA APPD 

2º Secretário 

 

 

-------------------------------------- 

 

 


